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i9 de setembro de 2001
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DlU ~m Ribeirão Preto- SP

RESOLUÇÃO N° '20i-00.296 ,

,/

;:

, Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
HrROC$ KITAGAWA & CIA.:LTDA. .' .

'. ~ . ,:.
. " 'RESOL VEM os Membros da Segunda, Câmara do Segundo. Conselho, de

'Contribuintes, po.r, unanimidade .de vo.to.s, co.nverter o.julgamento. do. Recurso.~m. diligência, _
no.s termos do. vo.to.da ~elato.ra.

, em19 de setembro de 2001

Marco V, 'cius Neder de Lima
Presi e' te,

Jxna~~PIri1o~~
, ,R~lato.ra ' .
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IllROCHI KITAGAW A & CIA. LTDA

RELATÓRIO .\ /

"

A empresa IllROCHI KITAqAWA & CIA. LTDA:, nos autos qu~lificada, foi'
autuada atribuindo-se-Ihe falta .derecolhimento da Contribuição "para o' Programa de Integração
So.cial- PIS (fls: 102(113), nos meses de janeiro de 1993' a setempro de. 1995.

'Segundo o Termo de Constatação Fiscal de fls. 100/101~ a empresa beneficiou-
se de' decisão judicial em Mandado de Segurança, 'que acatou como. incon,stitucional norma que
determinava ci r-ecolhimento das Contribuições para o PIS, pelo regime de substituição tributária
(di~tribuidoias), e, errtbora tendo levantado os r~sp~ctivos d~pósitos judiciais, déixou de proceder
,ao recolhimento normál. Paia a 'auJoridade autuante,' ficou a Fazenda Nacional~portaJ].to, sem
receber O valor das contribuições, tanto da distribuidora quanto do comerciante. varejista, embora
nas respectiv~s' aç~es judiciais não se' tenha disGutid6 a pqssibilidade de não contribuir, istO é, .
pleiteou-se, ,tão-somente, o momento em que o recolhimento deveria ser efetuado. .

. '. I

, .
A exigência foi. calculada com base no valor do faturamento mensal informado

pela empresa (fls..99). . '

"A. empresa apresentou a Impugriação de fls. 119/137, 'acompanhada de
Procuração de fls. '138 e dos Anexos de ,fls. 139/149, alegando, em síntese,. que: ." '.

/

1. preliminarmente,' ocorreu a decadêncih do crédito tributário" referente aos
fatos geradores de janeiro de 1993 a: agosto de 1994, invocando o decurso'
do prazo .de cinco anos e arrimando-se no .artigoI50, S 4°, do Código
Tributário Nacional;

2. a base de cálculo da Contribuição pàra o PIS .deve ser o faturamento do
sextq mês anterior, e não do mês imediatamente anteviOr, como tomado pela'.

. . . . /

autuan~~ .

.'
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3. .'é i1?-cabívela aplicação 'da multá' de oficio, ~o p~t~mm: d~ .75%e a inCidência
dos juros de mora com base na Tax~ SELIC;

, \

4. é inconstitucional a,exação, sendoipfringidos os artigos 145, 9 l°, e 150, da
Consti'tuiçãoFederal; e . '. . ,

5, .' conéluiÍldo, p~de a ~ulidade' do auto de infração em ~álise: .. , \

. :
A' autoridade 'recorrida julgou o' lançamentGl procedente, sob os segu.intesfundamentos:

I ",

4 a) não acatou a pn~liminar d~ decadência, afirmando ser o prazo para a Fazenda
Nacionàl exigir o crédltê tributário relativo a contribuições' de 1'0 anos; contados do primeiro dia'
do exercício seguinte àqúele em que poderia ser lançado o t,ributo, ex vi da Lei n° 8.212/91;

b) não analisou as argüições de inconªtitucionalidade da contribuição, ve.?:que as
instâncias administrativas não, são o foro competente Rara tal 'discussão; , '

- . ,
c) que Q proceçlimento 'fiscal foi des~nvolvido c'óm base em ditames legais, não'apresentando nulidades; , ,

"
.. r d) que o fato gerador da Contribuição para o PIS considera-s~ ocorrido com a

apuração dofaturamento,situayão necessária e suficiente para-que seja devida wcontribuiÇ'ão;

, é) que a-multa aplicada no la~çam~nto, procedimento de 'lançamento e-r .offiéio,
não' se confunde com aqueI~ .devida apenas pela mora do pagamento' feito a destempo,nias
espontaneamente; e

f) que os juros de mo~a com base na SELIC estão em total' cónsonância çO!J1 o
.código Tributário Nacional, e que a prescrição constitucional que limi~a os. juros é' norma de
eficácia ,contida; dependendo de legislação complementar para ,ser aplicada:, '

Irrésignada com a decisão singular,' a: autu~da, tempestivamente, interpôs
recurso voluntário, para o que arrolou bens em garantia do valor da exigência ,fiscal,conforine
dispostó no artigo 2°, lII, do Decreto .n° j, 717/2001." " .

Na peça" recursal, a autuada' 'repisa todos, O'S argumentos expendidos na
impugnação, acrescentando à argumentação' da'p;eiimiriar de d,ecadênci.a, também, a aplicação'do

. 'j:. '.
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I '

.artigo 173.' do Código Tribútário. Nacional, e, ao final,. pugna pelo reconhecimento da
.irtsubsistência do procedime'nto fiscal guerreado,~ .

É orelatónj .

. \.
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I ,
VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA ANA NEYLE OLíMPIO HOLANDA

O recurso é tempestivo, dele conhe~o.

PrefimilÚumente, a' recorrente' aleg~ a decadênCia do crédito, tiibutáriç rofeienteaos períodos anteriores a agosto de 1994.

, . ." " , , 'E pacificadó lratar-se a Çontribuição para,o Programa de 'Integração Social _
o o I. o

PIS de tributo sujeito ao regime de lançamento porbomologação, caso em que há duas situações a
serem analisÍldas paTa qne se considere o prazó decadencial: quando o sujeito passivo anteCipa0
pagamento, e qu~do tal antecipação não qéqrre.

, , A partir de, tais' considerações, e' com esteio no a!ligo 29 dó Decreto ri' ' '
70.23Sn2" somos peJa transfonnação do preserite jolgamento em diligêncÍJ!, para quI! seja

o informado o que se segue:

~ . • . I' •

o o No caso presente, é' essencial a comprovação da existência. de pagamentos
anterióres à atividade 'fiscal, correspondeotes aos periodos constantes da ~utuação, para, que sé

I possa falar em hómologação destes em data anterior à' autuação .. " .

. ,
b) caso' tenha' havido recolhimentos, anexar os documentos cOmprobatórios dos

mesmos, informando se estes foram considerados no cálculo do auto d~ infração; e o o

\ • o o •

a) s,e forél;IÍ1efetuados recolhimentos da Contribuição para' o Financiamento da
' Sei;uridade Social referentes aó periodo objeto da atuação, em data àntenor à mesma;

c) confirmar. se as receitas objeto da autuação foram as únicas auferidas. noperiado .autuado. . . . '- '.~

- Também, qúe a autoridade preparadora anexe aos autos cÓpias das Dec1ara'ç5es '
de Imposto de Renda Pessoa furidica, dos anos-calendário correspondentes aos périodosconstantes da autuaçã.)- ,

"
o •
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Ap6s a juntada dos documentos aci~a elencados, seja dad<:>vistas à recorrente
,parà que, se desejar, manifeste-se sobre os mesmos no prazo de 30 (trinta) dias,

Sala das Sessões, em 19 de s~tembro de 2001

L_ ô\~,L ~ 'Ur.. __L.~ANmliLE.OLllYlPfôH(JL~,

. ,6
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